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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

012/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA ALMASTER LOCAÇÕES E 

TERRAPLANAGEM LTDA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, com sede 

na Av. VIII, nº 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sra. ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO 

portadora do CPF nº 936.346.847-04, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ALMASTER LOCAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, com sede à Rua Padre 

Geraldo Magela de Oliveira n° 20, Bairro Santo Antônio, Município Jaboticatubas/MG, CEP 35.830-

000, Telefone (31) 98200-4328, e-mail: almasterlocacoes@gmail.com, CNPJ n° 24.159.141.0001-10,  

neste ato representada por EDER LOPES DE MELO, CPF nº 059.469.346-27, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 012/2023, 

Pregão Eletrônico nº 110/2022, elaborado conforme o disposto na Lei Federal n.º 10.520/02, bem 

como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste de 4,82% 

(quatro vírgula oitenta e dois por cento) ao valor do contrato nº 012/2023, conforme IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado de novembro/2022 a outubro/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato por 12 

(doze) meses, contados a partir do dia 01/02/2024 a 31/01/2025. 

 

ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:9363
4684704

Assinado de forma digital por 
ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:93634684704 
Dados: 2024.02.08 13:02:17 
-03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONVALIDAÇÃO 

Ficam convalidados os atos praticados a partir do término da vigência do contrato nº 012/2023 -  do 

dia 31/01/2024 até a data de assinatura deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 16.796,74 (Dezesseis mil, setecentos e noventa e 

seis reais e setenta e quatro centavos) de que trata a cláusula primeira do presente termo. 

Parágrafo Único – Em razão do reajuste de que trata o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

012/2023, cujo valor global é de R$ 348.480,00 (Trezentos e   quarenta e oito mil e quatrocentos e 

oitenta reais) passará para o valor global de R$ 365.276,74 (Trezentos e sessenta e cinco mil,  

duzentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

02.030.004.15.122.2001.2776 – MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS E POSTURAS 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 

Ficha: 688 

CLÁUSULA SEXTA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Contratada devera manter as condições de habilitação durante todo o período de contratação, 

devendo apresentar as certidões de regularidade no ato de assinatura deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário e não alteradas 

pelo presente instrumento. 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente instrumento em 4 (vias) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo. 

ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:93634
684704

Assinado de forma digital 
por ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:93634684704 
Dados: 2024.02.08 13:01:53 
-03'00'
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Santa Luzia, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

 

 

 

 

_______________________________ 

EDER LOPES DE MELO 

Almaster Locações e Terraplanagem Ltda. 

 

 

 Testemunhas: 

1.                                                                           2. 

 

ANEXO 1 

 
Fonte: https://www.remessaonline.com.br/blog/ipca-hoje/ 

ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:9363468
4704

Assinado de forma digital por 
ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO:93634684704 
Dados: 2024.02.08 13:00:19 -03'00'
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